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Adollo de Pinho Tavares
Data de Nascimento: 14.10,74
ENJ>ERi:ÇO.
Rua: Or. Joaquim de Pinho, 40
Telefone: 34231073

•
Antonio Lucio de Oliveira -PMDB
Data de Nascimento: 03,07.58
ENDEREÇO •
Rua: Rua Principal, - Euxenita
Telefone: 3423 1247

D0.01/

Hercílio da Silva DUIlI1e -PMDB
Data de Nascimento: 1,6.11.45
ENDEREÇO.
RWI: Padre José AlIlalltino, 257
Telefone: 3423 1364

Ivam de Oliveira -PPB
Data de Nascimento: O 1,01.64
ENDEREÇO.
Rua: Zaide Alves de Queiroz, 99
Telefone: 3423 1428

• Marcelo Augusto de Siqueira
Data de Nascimento: 27.02.67
ENDEREÇO,
Rua: Dr. Marcelo Marra, 48
l'elefoue: 3423 1087

Marias Gonçalves do Nascimento _PPil 'Il'\~ Y\,~

J>ata de Nascimento: 23.02.61
ENDEREÇO,
Rua: José Maia
Telefone: 3423 1624

Terezinha de Jesus e Silva -PIB ~ ~
Data de Nascimento: 10.06.37
ENJ>EREÇO.
Rua: Rua Principa~ 1O - EU'Ienita
Telefone: 3423 1247
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Ml£SA OlRI,<;TORA PARA O ANO m: 2001.

• PRt:SIDJ<:NTI!:
IVlUJ José dos Santos • PMDB
Data de Nascimento: 03/12/65
ENDEREÇO.
Rua: Rll8 Dr.Marcelo Marra, 77
Telefone: 3423 1440

VICE-PRESU>ENTE J)O..nV. ~'1,Q0
Damião Queiroz Barroso -PPB
Data de Nascimento: 21,06.45
ENDEREÇO.
Rua: DI'. Marcelo Mafra, 169 - Centro
TeJefone: 3423 1174

• la SECRETÁRIA
Fausta Maria Femandes Magalhães -PTB
Data de Nasclmento: 13,09,72
ENDEREÇO.
Rua: Maestro Joao Silvérío, 40
Telefone: 3423 1202

2" SECRETÁRIO
. José Mntllzillho Gonçalves da Silva -PMDB
Data de Nascimento: 07,09.76
ENDEREÇO.
Rua: Turquesa, 753
Telefone: 3423 1629
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MESA DIRETORA PARA o ANO D~;2001.

• PRESlD.ENTE
Ivan José dos Santos ..PMDB
Data de Nascimento: 03!l2/65
ENDI<:REÇO.
Rua: Rua Dr.Mal'celo Mufra; 77
Telefone: 3423 1440

VICE-PREsmENTR
Damião Queiroz Danoso -PPB
Data de Nascimento: 21.06.45
ENDEREÇO.
Rua: Or. Marcelo Maft'a, J 69 ..Cenb'o
Telefone: 3423 1174
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• 1"SECRETÁRIA
Fausta Maria Fernandes Magalhães -PTD
Data de Nascimento: 13.09.72
ENDEREÇO.
Rua: Maestro João Silvério, 40
Telefone: 3423 1202

Z.SECRl<;1'ÁRlO
José Matozillho Gonçalves da Silva -PMDI3
Data de Nascimento: 07.09.76
ENDEREÇO.
Ruu: Turquesa, 753
Telefone: 3423 1629
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CONVÊNIO N°: MG-31070/2002 -INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n_oI 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO' DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE SABINÓPOLlS, doravante
denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua Vigário Marcelino, n° 200, Sabinópolis-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador DAMIÃO QUEIROZ BARROSO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n_O8_666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos conve-nentes: .

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

[]] - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a d~mocratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1_2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4_09 do Contrato de Empréstimo n_o1123/0C-BR.

.• 1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2_1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

,"ITRLCC",00"'- ~;ÀU'Uo.A QUARTA""', Co"} 'k\ @C
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA nVA;

;- IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
;; Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3'.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

.;::. I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

" - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaç-ão, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de uS1!ários e direitos de

\x

111 -

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e resjrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TI VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalídade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA

,oofu~,""_,p"',"'m_ "'","m ",,"",OGRAMA ;"'"". ~ Q:L
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO. somente poderão ser
feitas:

I - pelo ORGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solícítado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - nA VIGÊNCIA

6.1 - o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hípóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~ ~

11 ~O



C-entr(; df] E'
r'-Jet"SSi'in1entodG D','StHH'Ido f r;"io'i); . ~

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitàda
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, O~de ~ de 2002.

•
~,.r:;

Má o Lúciõ Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

____ .£6"JklA ek
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

Ver ador D ueiroz Barroso
Presidente da Cãmara Municipal de Sabinópolis

Me:rhúe ~aYY\'OCl~ ~rrffiJ1«\

Representante da Cãmara ~u~iciPal de sab:poliS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE SABINÓPOLlS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Am"'ro,. ~ k i1 QL
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PrOcesso N"jOanro)- '.3

Rubrica í"A./

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Sabinópolis:

•
1 .,. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; ,

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

[)(] atestar instalação

[ ] treinamento

['<.] atestar instalação

[xl treinamento

••
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IXINão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim DNão ~

o
Damia ueiroz Barroso

Câmara Municipal de Sabinópolis

_---===:::11::»
C

£S/e formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel, por meio dofax Oxx6J-321-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA In/erlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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NO> ]6 I, seltta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÉCIE, Convênio o'; .\IG-3 I 15012003 - lNTERLEGIS, ce~rado
entre o Centro de Informârica e Prooe;sameoto de DadOl do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do ProgJaJTla
Interlegis e a Câma.'1l Municipal de Resplendor-MG; OBJETO, Es-
tabd= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetmos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem,= suas alter.vrões; DATA DE
ASSINATVR.", 2010612003: VIGENCIA, A partir da data de as-
sioaruta, ~mvigência equivalente ã duração do Programa fnterlegis;
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario lucia Lacerda de Medeiros . Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. V~r Abeilar Romeiro Filho. Presidente da Câma.'1l Mu-
nici~ de Resplendor-MG
ESPECIE, Convênio rf, MG-3123912003 - lNTERLEGIS, celeblado
er.rre O Centro de fnfOrm..iriC3e Proces~:nnentO de Dados do &mdo
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CâmMa Municipal de Riacllinho--l'olG; OBJETO: Es-
iabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE; Nos terr.lOS do disposw no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas al~; DATA DE
ASSlNATURk 0&10812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinamra, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIG'SATARlOS: Pelo Senado Federil • fRODASEN • Exmo. Sr.

• .felrÕr..io B3lbosa Lima. Can"3lho - Direwr-heanivo; Pelo COIlVe--
c". ~:;-.' niado, Vereadór'Jos'é R.en:ato~Akes Barbosa; Presidetr'.e'da Câmara
'.,;c;,.';,. Muo\cipal'de Riachioho-MG , .•. ,-f •• :.:- •• ; , "", .'. - «'

" ....,.:.:r ,". .:.-:.ESPE<?lE:"Convênio'no:.MG-31111f2003 - INTERLEGIS, celebrado= o Ceotro de loformática e Pro<:essil""'"lO de Dados do Senado
FedeTal • PRODASEN. at11aIldo como Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de RiadIo dos Machados.MG; OB-
JETO: Es~lecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Progrnma .Imerleg.is: MODALIDADE: Nos ternlOS do disposto 00

,. Arl 25.- dil Lei n° 8.666. de 111{161I99J. ber!1 como suas alteraÇÕeS;
.DATA DE ASSINATliRA; OJI06l1003;'VlGENCIA: A partir da dara
de assinanrra, cilm vigência equivalere:e ã duração do Programa In-
terleg.is; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Má.-;c Ülcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado.Vereadora loianda Rodu B;rbosa. Presidente da Cãmara
Munjcipal de Riacho.dos Machados-MG
.ESPECrE: Com-ênio'oo: ~IG-31068!1003 ~ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execu:or do Programa
lnterlegis e a Cimara Mu:ticipal de Ribeirão das Ne-'es-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regulu a participação da Casa Legislativa no
Programa Irr:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei 00>8.666. de 1110611993. ber!1 como suas al~;
DATA DE ASSINATURA; 0&/0812003; VIGENCIA, A partir da data
de assinarura. COIl) ,-igêocia equivalere:e ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEt-> - Ex.
mo. Sr. Petrõn.io Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Juscélio Ah..es de Sousa, P=.idente da CâIna:'a
Mrmjcipal de Ribeiclo das Neves-MG
ESfECIE:'Convtnio 0°, MG-31l9212003. lNTERLEG1S, celebr.ldo
entre o Centro de Inform..irica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão E= do Programa
In!erlegis e a Câ:nara Municipal de Rio Casca-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tetmos do disposto no An. 25, da

~~i;~eiJ/oO:;}!Jt' 't~É~A~~ ~~;~:~ ~:
sinarun. çom vigéncia equivaleme à duraç.ão do Programa loterlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE}l - Exmo. Sr:
Petrõoio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; feio ConVI;'-
niado. Vereador Raul de Can.alho Piozana. Presidente da Câmara

•
Munlcipal de Riacho dos Rio Casca-MG
ESPECIE: Con"énio nO: MG-3121612003 - INTERLEGIS, celebrado
eolre o Centro de Inform.itca e Prrn:essamento de Dados do Seoado
Fe<!eral - fRODASEN. ar.w>do como Órglo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rochedo de Minas-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa Oll
Propama lnterlegis: MODALID.,l,DE: Nos termo:s do dispo:sto 00
Art. 25. da Lei 0° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 29/0911003; VIGÊNCIA, A partir da da!.l
de assinatura. COll).vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis, SlGNATARiOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:I:-
Ino, Sr. Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gelsoo de Jesus Vilela Reis. Presid~o!e da
~ Municipal d~ Rochedo de Mioas-MG
ESPECIE, Con,.ênio nO: .\tG-J1l6112003 _ lNTERLEGIS, celebi"allo
emre o Centro de Informática e Processpnenlo de DillJos do Senado
Fedt'r31 - PRODASEN. atuando como Orgão E.~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mur~cipal de Rio :-lovo-:-'1G; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
ImerJe2is: MODALIDADE; Nos termos do disposw no Arl 25. da
lei nO>-8.666.de 2IJ0611993. bem COlllGsuas alterações; DATA DE
ASSI:';ATURA: 15/0912003; VlGENCIA: A panir da data de as.

~~Á~~O~~e;~li: e~~~~~~~~~a J~:~~~:
Petrôn;o Barbosa lima Carvalho - Diretor-Ex.ecutivo: feIo COO\'e--
oiado, Vereador Heitor Ventura dos Reis FIlho. Presidellte da Câma.'1l

.~~;~~~:_~!\~~o~~ ~;~:31b101200'2 ~ INTERLEGIS, ~lebrado
entre o-CentrO-M'lriformãrica'e Processamer.to de DadoS do Senado
Federal _ PRODASEN,alUandowmo órgão Execuwr do Programa
lnterlegisl~âtãmaraMunicip.ãJ deSabinóPõlis-MG;~OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação ih :Casa-legislativa no Programa
Interleg.is; MODALIDADE, Nos termos do dispos!o no An. 25, da

~~s~,i;t~~e~ih~I!Ji't~É~~I~~~~~;~Tt~~

sinarura, çom ,-igéncia equivalente à dlnÇão do Programa loterlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de San:a Rita do lbitiP'?ca-MG;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. OBJETO; Estabel= e regular a participação da Casa legIslativa ll()
Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
veniado, Vereador Damião Queiroz Barroso. Presider.re da Câmara Art. 25. da lei o~ 8.666. de 21/06f1993. bem OJmo suas alterações;
Munjcipal de Sabinôpolis-MG DATA DE ASSINATURA: 07/0812003; VIGENCIA: A partir da data
ESPECIE: COllVéniO n': MG-3107112002 _ P.\TERLEGIS, celebrado de assioatura. OJll). vigênc'.a equi\'alente ã duração do Progr<llll3. In-
entre o Centro de Informática e Process!Jlllemo de Dados do Senado terlegis; SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Ex-
Federal _ PRODASE~, ahnndo como Orgão E:l:ecutor do Programa mo. Sr. Mário Lúcio La=:da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
lotedeg.is e a Cãrnara Mwticipal de Sacramento-~IG; OBJETO, E;. Cooveniado, Vereador Marclio Carvalho de Paula, Presidente da Cit-
tabelecer e regubr a participação da Casa Legislativa no Programa mara. Municipal de San!.l Rita de Ibitipoca-MG
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposm no Arl 25, da ESPECIE: Coovênio 0°: MG-31097nOI)2. Il'o'TERLEGIS, celebradn
Lei ri' 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de fnfomtãtica e Process~enw de Dados do Senado
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENCIA; A partir da data de as- i:'er~ ~Raog='M:~ ~mo~~~x~~a~
~~~~~o~~~~~~en~~~~~~~~~:~~~ lHO: Es!abelecer'e regular a panicipação da Casa Legislativa no

Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Oirelor-Exec'.tti\"O; Pelo Con. ~~ d3'~:1~rt6~~~i~~R~t~ ~ :s ~~
~~~~ar~ea~t;:t;~~ Santi de MeIo, Presideme da Qmz:a DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGENClA: A partir da data

ESPECIE: COlIVêniO oO:.MG-3126912003 - DlTERLEGIS, celebllloo ~~l~~~as~~~B~~el~~~er:'F~~R'lJdÁ~_\~
entre o Centro de Infonnática e Processamenro de Dados do Senado mo. Sr: Mirio Lúcio LalXrda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Federal - PRODASEN. aruando como ÓrEão Executor do Programa Conveniado, Vereador Jaider de Cássio Tei~ira. Presidente da Cã-
Interlegis e a Câmara Municipal de Salto da Di\-isa.MG; OBJETO, mara. Mucicipal de Santa Rita do ltuêto-MG
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio o'; MG-3107212002 _ INTERLEGlS, celebndo

~er~~à6~,0~~~~~~~~~~~,: ~i~~;'i,~l~"D~' .. ITe~Se;:OgeJrt~l~~ :mC:6::E~.c:fàd~= "'.t', .. ' ~.
ASSINATURA: 30/0912003; .VIG:ENCIA;~A<'partir,da .data,de:as-, oi:loterlegis e a ,Cãma:a 'Municipal de Samana 'do' Paraiso-MG; OB- ""'~' ,.••l-'1"'~,".;''i'.:''
sinarura. çom vigêocià'equi,"3leme ã'dunlção do ProgiamaIntmegis; ~'JETO: Estabelecer-e regular a participação da Casa Legislati\:a:rio';:i-.~ ~•.:':?'--~~"',,'

~~~J~~;:a~~a~~~~r~~~~~~Pefo~C:~;~Z~~lT~1k6~~~:~~~R~t~~r:~di~~
niado, Vereador Manoel Ferreira da Silva. Presidel1le da Cãmara Mil- DATA.DE ASSfNATURA: 1911212002; VIGÊNCIA: A partir da dara
nicip;l1 de Salw da Divisa.MG de assmatura, COIl)vigéncia equivalente ã duração do l'rograma In- -
ESPEClE: Convenio rf; 1\1G-31207/2003 _ Il\'TERLEGIS, celebrada terlegis; SIGNATARI0S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
entre o Ceotro de loform..irica e ProcessA'ento de Dados do Senado ma: Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Federal. fRODASEN, atua.'ldo como Ór.i;ão Executor do,Programa Conveniado. Vereador Jose Cassimiro MagaIhâes, Presidente da Cã-; ,<~"
I~egis e a Cà>r.ara Municipal de Sacramento-MG; OBJETO: Es. mara. Mwlicipal de Santana do Paraiso-MG
tabelrea e regulr a participação da Casa Legislativa no Programa ;;:::;I~~~d:o:~~~~1~3~0~;:~~:-t~~'~~=~~~~~~,02A2\~t~~~,~~~~::i~~~;t~T~'D~ Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
ASSIXATliRA: 0911i912oo3; VIGEt->CIA, A partir da data de as. ]~~~Jst~~l~ ~~~ci,pal,~,.;~~ ~?OeS:~o~~~~~~.O~o-
~inarura, çom vigência equivó!lente à duração do Progra:na Interlegis; '~5~ •.••••~~.t'...,......"" ~ ~ ••.~ •••'
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa] _ fRODASEI' . Exmo. Sr. ;:-~d1Tcil':fS;.6~1~~:i=~~t~e::r:, ~di~=~~~
PelrÔniO Barbosa Lima Carvalho - Direwr.E:'tecutivo: Pelo Com'e-- DATA DE ASSThlATURA 3110712002 VIGENCIA A . da da13
niado, Verea.dor Enivaldo Francisco Damião. Presidente da CãInara de assinatura, ~rç \-igéncla eGui\:-alen~ ã duração 'do ~ In-
Municipal de Saa-amento-MG terlegis; SlG~ATARIOS; Pelo Senado Federil _ fRODASEN _ E:I:-
ESPECIE: Convênio nO:MG-31207n003 - INTERLEGIS, celebrado mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pel"
entre o Centro de Inform..irica e Processamento de Dados do Senado Conveniado, Vereador Benedito Apolônio da CoSta. ~deme da
Federal - PRODASEN, alUarldo como órgão Executor do Progmma C~ Municipal de Santana dos Montes-MG
loterlegis e a Cãmara Mwricipal de Santa Luzia-MG; OBJETO: Es. ESPECIE: Convénio 0°: MG-31l71/2003 _ NfERLEGlS, celebradn
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Process;rnenro de Dados do Senado
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Federal • PRODASEN, atuando como Ú1gão Exectlwr do Programa
Lei rf 8.666. de 21106l1993. bem.como suas alterações; DATA DE loterlegis e a Cãmm-a Municipal de Santana do R.íacllo-MG; OB-
ASSBlATURA, 09!lJ'9nl)03; VIGENCIA: A partir da data de as- fETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislau\'a 00
sUutura, çom vigência eqW\"3lente ã duração do Programa loterlegis; Programa loterleg.is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
SIGNATARIOS: feio Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr. Art. 25. da lei rf 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações;

~~~~~:='k~~~~oC=~~o DJ=~x=~~: ~=~~A~~~A~cia08~~~~eV1~~~:~ ~~ ~
Munjcipal de Santa Luzia.MG terlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
ESPEClE: Coovênio n'; MG-31152!2003 . lNTERLEGlS, celebrado mo. SL Petrônio Barbosa.Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo
entre o Centro de Infonnática e ProcesSjll11en!o de Dados do Senado Conveniado, Vereador Josê Ferreira da Silva. Presidente da Cãm2rn
Federal _ PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Programa Municipal de Samana do Riacho-MO
loterleg.is e a Câmara Municipal de Santa Margarida-MG; OBJETO: ESPECIE: Coovênio nO: MG.3121712003 - Ir;'TERLEGlS, celebrado

=e o Centro de lnformãrica e Pn:>cfSSj1JJ1entOde Dados do Senado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Federal _ PRODASEN, atuando OJmo Orgão Executor do Programa
~o:~~~6~1.°.e'\~~~~~3.N~ ~ ~~=~tD~11'D~Inta"legis e a Câmara Mwlicipal de Santa Bãrhara de Moote Verde-

ASSINATURA: 131ú612oo3; VIGÊNCIA: A partir da da1a d~ as- ~S~ti~B~~T~el~~~otiAEITri~~: ~~s ~
sinanua. ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; disposto no Art. 25, da Lei rf S.666. de 21106/1993, bem .como suas
SIG~ATARI0S: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN • Exmo. Sr. altem;6es; DATA DE ASSINATURA, 30109/2003; \-lGEKClA: A
~,;.ra"oo:"t~~ac;r~~e B~~~i~~s Õle'=;r~e:;; ~dC~':. partir da data de ~silUnrra. cqm vigência equivalente ã duração do

Munjcipal de Santa Margarida-MG r:~-1~::a~;r.S~~;T~~ia~ Sde;a~~~elll.1 Ói~
ESI'EClE; Coovênio n': MG.31153f2003 - mTERLEGIS, celelr.ado Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ale;.; Sandro Rodrigues daf:~~e~~~~i~:n:=~ %m~t;:~~~~0J., d~= V;d~~idente da Càmara Municipal de Santa Bárbara de Mame

Imerlegis e a Câmara Municipal de Santa Maria <:lI' Itabira.MG; ESPEC1E: Cllm'énio o': MG-312511l003 _ INTERtEG1S. cdebrarlo
OBJETO: Estabelecer e regul:l! a participação da Casa Legislativa"lm er.tre o Centro de Informática e Process;uner.to de Dados do Senado
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos 00 disposlO!lo Federal - PRODASEN. atuando como O!gão ExectltOr do Progra.'fla
Arl 25. da Lei n' 8.666. de 11.'06/1993. bem como suas alterações: Elr;~2~,;! Qa.:..~.~~~._" dd', Se::", r:';'~:!~~~~'.0p,BJo!J~~
DATA DE ASSINATURA: 0410612003; VIGÊNCIA: A partir da d= ~=ele~, ~ .~C-.... ,,--"~',-.,-.- ~ ~S"UU'Q" e--'-
de assillalUla, COl1)vigêTlcia equivalente à duração do Programa In- Interlegis, MODALIDADE, Nos termos do disposto no Arl 25. da
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo s..-nado Federal- fRODASEN. Ex. Lei n° S.666, de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE
mo. Sr. Mário lUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Executivo; Pelo AssmATURA: 30/0712003; VIGENCIA: A partir da dao de as~
Cmweniado, Vereador Reinaldo das Dores Santos. Presidente da Cão sinarura. >:orovigência equivalente à duraç;'lo do Programa Interlegis;
mata Municipal de Santa Maria de ltabira-MG SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
ESPECIE: COlJ\'ênio o": MG-31J251l00, - I),;'TERLEGIS, celebrado ~~it::jgr~à:,rrt CD~aJrte i.i~i~er~jd~~\~ ~~<;,o~~~
entre o Centro de lnfomtãtica e Process.=enlll'de Dados do Senado niciWI de Santa Vitória-MG
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Execu-.or do frogr:!:":l3 ESPECIE, Convênio nO:MG-31074i2002 _ INTERLEGlS. celeblllCo
Interlegis e a Câmara Municipal de San!3 Maria do Salto--MG; OB- entre o Centro de Informâtica e Processa.'T1t:llto de Dados do Sell.ldc
JErO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Federal. PRODASE:-l, atumdo como Orgão Exemtor dll Programa
Programa Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Interlecis e a Càm= MWllcipal de Sanw António do Aven:ure,ro-
An. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993. berp como suas alterações; MG; ÕBJETO; Estabelecer e regular a parncipação da Casa le-
DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGF.NCIA: A partir da data gislariva nO Progroma Int~egis; MODALIDADE.; Nos lermos do
d" a::;;inilLUlil.COnl ~igê-llcia eqllivale.ue à dUla.,;;l.odo Ploª,:lJn~ In- dISposto Oll Art. 25. da Le, 0° 8.666. d" 211ú61199~. bem ,como suas
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E~- al~; DATA DE ASS~ATh"RA; 24,'0912002: VIGENCIA: A
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-E:l:ecutivo: Pelo ,partir da data de assinatura. C(lm vigência equivalente à duração do
Cmweniado. Vereadcr Joãll Augusto Carvaioo. Presidente da Câmara Programa loterlelris: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRO-
Munjcipal de Sa.'1ta Maria do Sa!to-MG DASEK _ Exmo~ Sr. Mãrio Lúcio. Lai:er:la d~. Mede.ir~ - Diretor.
ESPECIE: Com'ênio n', MG-31219/2003 - ll'o'TERLEGlS, celebrado Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Juscelino K3.izer de Melo.
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado Presidente da CâmMa Municipal de Sanw Ant.;nio do A\'ennrreiro-
Federal - PRODASEN, aruan<:lo como órgão ExeculOr do Progri!ma MG .
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02 324 {~2iUO~140;1
Giim~ra MunIcipal de Sap.r6pOI.

RUA VIGÁRIO MARd:LJ~J:£k'!
CENTRO - CEPo J~1~P~Ô(;;• -, .- :,r

A...~

Num. de tombnmento: L013.163

Município:
! SabiJl(j~p-o-lí-s------
l-- . _

Técnicu:

ICaruil :\nq('rson ~--=--=~l----,
I

[OO12DIP7

!
i
I,, .

I

Nu~.Sérje CPC:

,
I. (jr~:i Impressora Laser LOlllark IIllJd.Opt~;l £312

I t.
r ...~...•~ .•.. __.-------_.,

Nu . d~ série: i 1'\'lM2 r I 014225 ::G.ok-.-J Num. dotombamcnlÜ: LQll.110

i
i

EquJpamento~ recebidos
I

TERMO DE ACElTE E RFSPONSAB1UDADE

_.

1 .

Bes ollslÍl'cl jUllto ao Programa Iflterlegis
I Al )lane Call1P\.)~P~rt:'!r,1
essqa 41tlll)~1.wdJ pcl] C;~~r;"iúaptlri.l reali7.2.r j) 2C'Cltt: )

I'
!

~...

Cân Ma MUI/icipal
Esta !J:

i Milj:1S Gerais-----1L-----... ._..~ ..j

j .

Assi.ttêllcill Técnica
Emptésa :
I .Aw\.ir Illformàííç,;

; ; 2. (1 Micrucomputador Nonlllata ND.P500-;\950Z com 2% MIl de memória

,
NII~.~érie ~llllljtllro I 25 036640 53-oI,I . ~-~-------~

i.

'. 3.u.~"",." Jeom m,'. '.)frife Conncct:'K L~in'hllic.'m
!"CU+ ,érle G.te'H,Y: !X2SD4406D87 5.'t_ol< I !'Oum.lIe tllmhllmcnto:

4.tinl EslabiHzador de yoltagem com callacidade mínima de I kva
i
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Processo tr~o fuJl, ",
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rxlR,'gular O Ituím',

SIM [lU
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TRfliV-LHENTO

FOi ~inistrad" cur'<) de 3 hora,'!
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l':m "~S0 d,' 51\'1 !li! campo 'IH"r;" •.: CO'iCEITO? Muil" Bom ~ Bom
I
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ibscr,'a5ÕOS: .•.
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I !
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-1-, -------"------,' ~---~.. I, ''',' .

(COIOrUe r.estecampo todas as informações que ,'océ ache importante cita,' sobre as difiCUld, ades .
enco Iradas a ,espeito da instalaçi'lo efetuada e do treinamento oferécido ) :'. .

l : ;

i

I
AC4lTE E RESPONSABILIDADE

i " .I . ..;
• Decl.~ramos que esta Câmara Munic.lpal recebeu em peífeiias condiç5esde • ',1 ,.' .
funclpnamento, os equipamentos aCima especificados, e se responsabiliza pelo seu 'zelo,
guar~a, administração, boa utilizaçã.o ~ manutenção, de acor~o com, o e,'staoo,le,c,ld9,e,J,'~S,
c!áu~u\as terceira e quarta do Convento celebrado com o Órgao Executor do.Progr~,"'~I;i"" 1\.i,R','
Interrg'S .. - - -' '" • ,i ." .•,...... ";OS

. : I . j.;: '" .~~_~ ::~i.~liT~r,.:~,~. jt.~.
r .",," ". . :-,"

: i':I "...
b~ta~06_1_12_1_2002__ Ass. :'Ü~.ffi.'f7<\.rfíl 'I

..... . ! .. Responsável pelo".pceite'n'a Cá, at:li .
. . . - . ' .
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Secretaria Especial do Interlegis _SINTER 'ê'.

tnTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I,oe;i:': :-

~.•\li.tx,.~ ;\<;~"_""...:~~._>,.,-- , •..,.-.., ,-;l., o: '-0_"' ..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sabinópolis
Rua Vigário Marcelino, nO220
Sabinópolis - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA • AR
-fATAIRE

I ~ATA}RE

A Sua Excelência ora) Senhor(a) , , , , ,,
Presidente da Câm'lra Municipal de Sabinópolis
Rua Vigário Marcelino, nO 220 , ,
Sabinópolis - MG UF PAIs! PAYS

39750-000 , , , I , , I I , I

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITÂRIAf PRIORfTAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIM,eO q.E ENTREGA

DÕEI/O;';'Ji ,~E~~r"~~b
--j~~ ~

/ '

, [j B ser
\

,87;
O NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463116

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

r NOM LlsrBLE ou RÉCEPTEUR

•

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LtVRAISON '

I

I
I

I~~-~~-~~-i
h h h

;MÁRCIO SAMPAIOLEÀO MARQUES
Diretor da Scçrctaria Especial dolntcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
700 I 65-900 - Brasília - DF

CIDADE' LOCALJTÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ'

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR
~ ~--_.-.....,..--~ -----, ----- -,

~
/.ét\iíSOM
i@CEBIM~tHO
{ !;..t 1._v

; ". AVIS C/Y.o7
DATA DE POSTA

UNIDADE DE POSTAGEM

fü
CORREIO<
BRÉSIL
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